
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÂ

C N P J: 95.684.5114/000í-26

LS ^"ô\r

RUA JosÉ o[ ÍRÂllça PEREIRA, rl'10 -cEÊ 85.?3o.o0o - ÍotlE/rÂ* (.2] 36.4-1359 *?!!.qlv.g&*g5*

DE: SECRETARIA DE SAUDE

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar lnexigibilidade para "CONTRATAçÃo DE

sERvlços DE PRoFlsSloNAL EM MEDICINA _ cLlNlcA GERAL, PARA ATENDIMENTo EM EsF,

COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS E MAIS PLANTõES NOTURNOS DE 12 HORAs,

PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE

SAúDE, DO MUNTCÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE", conforme o credenciamento de

Chamada Publica 002/2019.

cujo o valor total foi de R5 355.200,00 (Trezentos e Cinquenta e cinco

Mil e Duzentos Reais).

Termos em que

P. E. Deferimento.

Santa Maria do Oeste, 18 de Dezembro de 2019.

koski

Secretario Municipal de Saúde

.,r
Cloüs Nova



Fr.s.N"§À

ANEXO II - PESSOA JURíDICA

REQUERTMENTO DE tNSCRtçÃO PARA CREOENCTAMENTO pROFtSStONAtS
PESSOA JURíOICA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N'. OO2/2Oí9.

O lnteressado abaixo qualiÍicado requer sua lnscriçáo no Credenciamento de
Profissionais Pessoa Jurídica na Area de Medicina, divulgado pelo Município de
Santa Maria do Oeste, Através do Chamamento Público No. 002/2019, objetivando
a prestação de serviços nas áreas anteriormente indicirdas, nos te:'mos do Edital de
Chamamento Público.

Nome da empresa (completo e sem abreviações): Niltcn Rodrigo Silvestre
Endereço Comercial: Rua seis no.í070
Bairro: Centro CEP:85.525-000
Cidade: Mariópolis Estado: Paraná
CNPJ: 31.304.713t0001-72

RELAçÃO DE PROCEDIMENTOS

ITEM DESCRI o VALOR
002 Serviços Médicos (Plantonista)

Clínico Geral 12H - Pronto
Atendimento Plantões Noturnos

002 Serviços Médicos - Clínica Ge, âl P/
Atendimento em ESF 40 Horas

Semanais
R$ 35s 200,00

Santa Maria do Oeste - Pr, 16 de dezembro 2019

R$ 132 000,00

Nl tton Rodrigo §iilvestre
0NPJ 3í.301.713/0001_72

Ru. Sêis, í 070 . Ccnt o
CEP t552 )0O . Mâ.;{rôotis-pR

ll ,-' (

Nilton Rodrigo Silvestre

1

Total

À Comissão de Licitações do Município dê Santa Maria do Oeste

RS 223 200,00
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BRASIL Acesso à informação

Cerlidão lnternet

Participe

ns.N"-QÍ"

!

carEir:=:serviços Legislâção

f* RecitaFederal
CERTfr'AO

.,

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a seí apuradas, e certificado que

não constam pendênciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇôes em Dívida Ativa da união (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: NILTON RODRIGO SILVESTRE
CNPJ: 31.304.7í31000'l-72

ESta certidáo é Válida para o estabelecimento matriz e suâs Íliais e, no caso de ente federalivo, pâra

todos os órgãos e funàos públicos da adminiskaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito ãa RFB e da PGFN e àbrange inclusive as cont:ibuiçÕes sociais previstas

nai alineas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 11 da Ler no 8.212, de 24 de )ulho de 199í '

A aceilação desta certidão está condicionada à verificação de sue eutenticidade na lntêrnet, nos

endêreços <http://rfb.govbn ou <http://\,vww.pgín.gov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base nâ Ponaria conjunta RFB/PGFN no 1 .i',51 , de 211012014-

Emitida às '1434.25 do dia 1211112019 <hora e data de Lrasilia>.
Válida ate 1010512020.
Código de controle da certidáo: 06E6.1695.76D6'E1'l2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurnento

Nova Consulta .E ft+r'rr pr:ina
§ para,mp'esão

/

servic4s.receita.fazenda.govbr/seMcos/cêrtrdao/cNDconjuntalnter/Emitecertrctaólnteriet asp?ni=31304713000172&pa§sagens= 1&üpo=l 1t1

?
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Erasil
Procuradoriacêral da Fazenda Nacional



Prefeitura Municipal de !íariópolis
SecÍetaÍia iíunicipal de Finanças

FrsN"á

Ru. !i.ir. lclo - ÍclÍF.r Íoa€l 3216lí00 - .nr.il: rôbstrcãoeÍiánop<'ii:-p..9w bÍ - CEF 8552 ê0 . LàriQoliç - PR

CERTÍDÃO NEGÀTÍVÀ NR. 592 /2019

Cada3tro Econômico: 112 9 0

NILTON RODRIGO SILVÊSTRE
3t .304 -7a3 / Oolt-72
NILTON RODRIGO SII,VESTRE
RUÀ 06 1070
CENTRO
Àtividade médica ambulatorial
77294

Certificamoa, NILTON RODRIGo SILVESTRE r
em cumprimento ao desPacho exarado no requerimento proEocolado sob o
N" 502092017 , que a empresa com atividade e cadastro eÇonômico
acima mencionados, NÀDÀ DEVE para Fazenda Pú-b1ica deste municípic.

A presenLe cert.idão requerida por o mesmo
ser.rira excluÊivamenLe para fins de rmpostos Municipai-s

A presente certidão não exclul
Municipal exi-gir a qualquer tempo, os
apurados .

Por aer verdade, emitiÍnoE a presenEe Certidão,
pelo chefe de aerviço de cadastro e secrêtário da

o direito de a
débitcs que ventnm

Fazenda
a ser

que vão assinadas
fazenda.

CERTIDÃO NEGATIVÀ VÀ],IDÀ ÀTÉ: 2'7/12/20A9

Mariópo1is, 27 / L7 / 2oL9

D^l@.J
DIVI

Vanderlei Luiz Casagrande
Viviane Borges da Silva

J

Razão Social . :
CPF/C'NP.,. -...:
Nome FanEasla:
EndereÇo.....:
Bairro.......:
Alividade - -. -:
Alvará......-:



10t12t2019 Consultá Regularidâde do Empregador

iLS, N:

-l

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.304.713/oool-72
RAZãO SOCiAI:NILION RODRIGO SILVESIRE

Endereço: R sÉls 1o7o SALA 03 / cENTRo / I4ARIoPoLIS / PR / 8ss2s-0oÔ

Validade:02l12 /20t9 a 3L/72/2079

Certificação N ú mero : 20 19 f 202022 4 a 7 o 429288 4

Informação obtida em 1.O/12/2019 08:41:05

CA'HA
1].. rxÂ 

=aolsr::..1 
ai FEtiERÀ:

A utilização deste Certificado para os fins previstos. em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov. br

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1.990, certifica que/ nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova. contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Lei esta
Caixa:

httos.//consulta-crÍ.caixa.oov.br/consultacd/paces/cor'lsulí::EÍÍ\0'ccsdor.lsi
1,1

4\--+-l
I

t
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: NILTON RODRIGO SILVESTRE
(MATRTZ E FlLlArS)CNPJ: 31 -304.7L3/OO0t-72

Certidão n' : 190075650/20:-9
Expedição : 26 / 1,L / 2ü.9 , às 1o:52:18
Vatiriade: 23/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, conEados da data
de sua expediÇão.

certif ica-se que NTLToN RoDRrGo srLvEsrRE
(líÀTRIz E FIr,IÀrs), inscriEo(a) no CNPJ sob o n"

31.304 .7]-g/OOOL-72, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
TrabaIhisEas.
certsidão êmitida com base no art. 642 A da Consolidação das Leis do

Trabafho, acrescenEado pela Lei n" 1"2.440, de 7 dê iulho de 2011' e

na ResoluÇão Administrativa n" 141a/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosEo de 2011.
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão aEualizados até 2 (dois) dias
antseriores à data da sua expedj-ção.
No caso de pessoa jurídica, a Certldão atesta a empresa em relaÇão

a todos os seus es Eabelec imentos , agências ou filiais'
A aceiEaÇão desta certidão condiciona-se à ver-ificação de sua

autênticidade no porEal do Tribunal Supêrior do Trabalho na

lntêrnêt (http: / /www. tst. jus . br)
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀçÃo ruPoRTÀlf,rE
Do Banco Nacional de Dêvedores Tr:abafhisEas consEam os dados

necessários à identsificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JusEiÇa do Trabafho qual-'Lo às obrigações

estabelecídas em sencença condenaúórie transltada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisEas, :'nclusive no concernente aos

recofhimentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emolumentos ou a recolhimenF-os deEerminados em Iei; ou decorrentes

d.e execução de acordos firmados perante o Ministsério PúbIico do

Trabalho ou comissão de ConciliaÇãc Prévià'

t

i:./1:as . s,:ge:i._,. .::: .'r'

i' /
\)-/



C N P J: 95.684.5i14l0001-26

RUÂ JOsE DE FRAXçÀ PERí&A,l'10 C E C 85.230-0@ . rOIE/tAx: (42) 3ôrt4.l159 S@rl4lirori4 do oesrs

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

secretaria de Saúde, referente à "CONTRATAçÃO DE sERVtços DE pRoFtsstoNAt EM

MEDICINA - CLINICA GERAÇ PARA ATENDIMENTO EM ESF, COM CARGA HOúRIA DE 40

HORAS SEMANAIS E MAIS PLANTÔES NOTURNOS DE 12 HORAS, PRESTADOS

INTEGRALMENTE, NA UNIOADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA OO OESTE".

O presente processo deverá trâmitar pelos setores competentes com

vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados

no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

cujo valor global estimado é de RS 355.200,00 (Trezentos e cinquenta e Cinco Mil e

Duzentos Reais)

Santa Maria do Oeste, 18 de Dezembro de 2019

Atenciosamente,

,'u*do*"n"
Prefeito Municipal

MUNrcrpro DE sANTA MAR|A Do oEsrE - EsrADo Do PARANÁ m
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MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESIE. ESTAOO DO PARANA

C N P J:95.684.544/0001'26
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RUA JosÉ oE FRArIça PEREIRA. n'to 'cEP:85.230-ooo - 

'oxE/ral 
(/'2) 36''4-135e §gl#gflC*999!P

PARECER JURíDICO

Trata-se de Parecer

administrativo, referente à "INEXIBILIDADE DE

da análise de Processo

LlclTAÇÃo n' 005/2019' e

Processo Licitatório n" 084/2019, referente à "CONTRATAçÃO DE SERy'ÇoS

DE PROF'SS' ONAL DE MEDICINA _ CLINICO GERAL' PARA ATENDIMENTO

EMESF,COMCARGAHORARIADE40HORASSEMA'VA'SEMAISPLANTOES

NOTUR'VOS DE 12 HORAS, PRESIADOS INTEGRALMENTE' N AUNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAIJDE DO MUNICÍPIO DE SANTÁ

MARTADOOESTE-PR.",deacordocomespecificaçãoconstantenosdocumentos

de fls. 02 e seguintes' solicitado pelo Sr' Clóvis Novakoski' MD Secretário Municipal

de Saúde, em data de 18 de Dezembro de 2019'

Consta da .iustificativa, que consta o referido proÍissional

no processo de Chamada Pública de no O2t2O19' devidamente credenciado'

portanto a sugestão da pessoa jurídica de NILTON RODRIGO SILVESTRE'' inscrito

no CNPJ 31 .304'713/OOO 1'72, com endereço na Rua seis' n" 1070' Bairro centro' na

cidade de Mariópolis-Pr', conforme doc acostados'

Ainda, sendo 120 (cento e vinte) plantóes diurnos no

valor de R$ í.1OO,OO (Um mil e cem reais) por plantão' totalizando R$ 132'000'00

(cento e trinta e dois mil reais), e serviços médicos de 40 horas semanais no valor

mensal de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais)' totalizando R$ 223'200'00

KI
)./

elo arecerista"ois, náo est49 v,n culados a conclusáo exarada

"o pa recer facuftativo é um ato o ue não vincuta a Administração Pública o! os seusinativo

odeado esses se ui-lo melhor íundamenta, norá-lo,
administrados,

suas decisôes or, iara

I



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001-26

FLS.NÀ2

RUÂJOSa DE fRÀNçÂ pEAElRÀ, r.rO - CEP:85.230.oOO - fOtlEltAX (a2) 162l{-1359 fun,.ll@io'tüt0{ãy'&

(duzentos e vinte e três mil e duzentos reais), com o valor total do Contrato em R$

355.200,00 (trezentos e cincoenta e cinco mil e duzentos reais).

Justifica-se, de conformidade com o disposto no art. 25,

caput, da Lei 8.666/93, e alteraçÕes da Lei Federal no 8.883/1994.

Assim, a regra é a obrigatoriedade de previo procedimento

formal para a contratação com a Administração Pública. contudo, a Lei no 8.666, de

21 de .junho de 1993, conforme a viabilidade de ressalvas, especifica situaçóes

outras tapazes de permitir a contrataçáo direita por meio de procedimento mais

célere de contratação minuciosamente fundamentado.

Portanto, conquanto a realização de licitação configure

requisito essencial para a celebração de contratos com a Administração, é certo que

a ürOpria Constituição admite a ócorrência de casos específicos, previstos em lei,

em que a regra geral da prévia licitaçâo restará afastada'

Entendemos que a legislação referida deve ser da unidade

federativa, pois, além de possuir a denominada autonomia administrativa, somente

esta unidade tem ciência das situações peculiares e emergenciais que a localidade

possui. para corroborar "o* nóssa posição, ressaltamos que competência

administrativa é comum, o que evidencia a possibilidade de se legislar

especificamente sobre aS questões locais. Assuntos Íelacionados à contrataçáo de

A Constituição Federal dispÕe sobre os princípios que

regem a Administração Pública, estabelecendo a regra da necessidade de um

procedimento formal prévio para a escolha das contrataçÕes de obras' serviÇos'

compras e alienaçôes. (inciso XXl, aft. 71). Contudo, a legislação pode prever

situações outras que viabilizem a contratação direta sem a formalidade completa do

certame.

"4rt.37......

)O4 - ressalvados os casos espec ificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações seráo contratados
med'nnte processo de licitacão púbtica gue assegrure igualdade de condições a
todos oiào ncorrentes, com cláusulas gue estab eleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condiçôes efetivas da proposta, 
'nos 

ter'r'os da 
-lei, 

o
'quát 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

a



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ
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serviçosinserem-senoâmbitodaresponsabilidademunicipal'advindodeseu
autonomia política, administrativa e financeira'

O Estado de Direito, para evitar arbitrariedade' legisla

pormenores,comisso,aÍastadecisõespoliticasÍundamentaisparaoexercíciode

umagestãoeficiente.Dessaforma,adoutrina'ostribunaiseaSociedade,pormeio

do princi pio da razoabilidade tem apaziguado conflitos de normas e princÍpios, no

intuito de se fazer prevalecer e náo excluir aquele que se acha mais condizente com

a necessidade social

Dessa forma, respeitadas as características especiais do

serviço (credenciamento na Chamada pública 02/2019' para serviços médicos

hospitalares), o processo licitatório' nos moldes estabelecidos pela Lei no s 666i93' e

a única forma legal permitida aos órgãos e entidades da Adminiskaçáo Pública

Federal,paraefetivaremcontrataçÕesdosserviçoshospitalares.lssoquerdizerque

a inexigibilidade de licitação somente poderá ser adotada' em casos excepcionais e

mediante previa justificação que comprove a inviabilidade absoluta do mencionado

proced imento.

Uma vez reconhecida a hipótese de inexigibilidad.e de

licitação, insta verificar o .,i'pnÃ"ntÀ dos requisitos exigidos pelo art 26' parágrafo

únicá, da Lei no 8.666/93, que assim preceitua:

^Art.26. As dispensas previsÍas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso lll e

segufnÍes do art. 14, as situaçôes de inexigibi tidade referidas no art. 25,

necessariamente ustificadas, e o retardamento Pre visto no finat do Parágrafo

único do arl. 8o de sta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias' à

autoridade suqerior' Para ratificação e Publicação na ,mp rensa oficial, no Prazo

de 5 (cinco) dias, como condição Par a eficácia dos afos.Parágrafo único. O

processo de dlsPensa, de inexigibil idade ou de retardame nto, previsto neste

afti'go, será instruído, no que couber, com os seg uintes elementos:

caracterizaçáo da síúuação emergenct at ou calamitosa que iustifique a

dispensa, guando for o caso,'

I

il
executante; llt - justificativa do Preço

ra zão da escorrra do fornecedor ou
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Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao Sr- Clóvis

Novakoski, MD. Secretário de saúde, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de lnexigibilidade de Licitação, observadas as disposições constantes no art. 25,

caput, da Lei de Licitações (Lei 8.666/93)' que dispÔe; "Art' 25" É inexigivel a

ticitação quando houver inviabilidade de competiçáo, em especial:"

S.M.J. E o Parecer.

Santa Maria do O ste-Pr, 1 8/Dezembro/201 9.

E

r:::--=

Em face de todo o exposto, entendemos pela possibilidade
juridica de contratação direta de médico, via pessoa .luridica, por inexigibilidade de

iicitaçao fundada no caput do art. 25 da Lei no 8.666/93, para a prestação de

serviços à população do Município, em razão da inviabilidade de competição em

certame na modalidade concurso público'
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GABINETE DO PREFEITO

dsoeste

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE INEXIGIBITIDADE

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO, para a contratação da Empresa NILTON RODRIGO

SILVESTRE - CNPJ: 31.304.7L31OOOL-72, situada na Rua Seis, 1070, Centro, Mariópolis -

Pr, para a "CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAL EM MEDICINA - CLINICA

GERAL, PARA ATENDIMENTO ÊM ESF, COM CARGA HOúRIA DE 40 HORAS

SEMANAIS E MAIS PTANTÕES NOTURNOS DE 12 HORAS, PRESTADOS

INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAT DE SAÚDE,

DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

Assim, com base no Art. 25, caput, da Lei n.e 8.666/93, RATIFICO A
tNEXtGtBtLtDADE DE LTCTTAçÃO.

Santa Maria do Oeste - Pr, 18 de Dezembro de 2019.

José o tvetra
Prefeito Municipal

I

Ref.: PROCESSO N.e 084/2019
tNEXtGtBtLtDADE DE LrClÍAçÃO N.e OO5/2019

Publique-se.
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DESPACHO DE RATIFICACÂO DE INEXIGIBILIDADE

REFERENTE: Processo Licitatório n.e 084/2019

lnexigibilidade de Licitação ne 005/2019

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE SERVTçOS DE PROF|SS|ONAT EM MED|CINA - CUNTCA

GERAT, PARA ATENDIMENTO EM ESF, COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS

SEMANAIS E MAIS PLANTÕES NOTURNOS DE T2 HORAS, PRESTADOS

INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE,

DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no CNPJ

sob ne.95.684.544/000T-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: NILTON RODRIGO SILVESTRE - CNPJ: 31.304.7I31OOOL-72, situada na

Rua Seis, 1070, Centro, Mariópolis - Pr.

VALOR TOTAL: sendo 120 plantões noturno no valor de RS 1.100,00 (Um Mil e Cem

Reais) por plantão, totalizando RS 132.000,00 (Cento e Trinta e Dois Mil Reais) e

serviços médicos 40 horas semanais no valor mensal de RS 18.600,00 (Dezoito Mil e
Seiscentos Reais), totalizando RS 223.200,00 (Duzentos e Vinte e Três Mil e Duzentos
Reais), totalizando o valor contratual em RS 355.200,00 (Trezentos e Cinquenta e Cinco

Mil e Duzentos Reais).

De acordo com o disposto no artigo 25, caput, da Lei Federal ns

8.666193 e alterações da Lei Federal ne 8.883/94, DECLARO RATIFTCADO o processo

Administrativo de lnexigibilidade de Licitação ns 005/2019.

Santa Maria do Oeste, 18 de Dezembro de 2019.

-\á
c N P J:95.684.54410001-26

RUA JosÉ oE FRÂHça pERETRÁ. x'10 . cEp:85.230000. foxE/ra* (42) t64a-1359

GABINETE DO PREFEITO

--)
'ds«

José Reinôldo Uliveira
Prefeito Municipal
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICiPIO DE SANTA IIARIA DO OESTE

Ano'20t9

No liciLação/dispensa/inexigrbilrdàde' 5

Moiahdade* processo Inexgrbildade

Número edtal/processo. 84

rsos proveni.ntes d. orr..i3mot int.rn.cio..is/nultil.t.rài! d. crédi

TCEPR

Insutuiçào Financeira

Contrato de Empíéstimo

Valtar

Destriçâo Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS DE pROFISSIONAL Ety tyEDtCINA - CLINICA

GERAL, PARN ATENDII'IENTO EI4 ESF, COI4 CARGA HORARIA DÊ.íO HORÂS

SEI4ANAIS E I'4A1S PLANTõES NOTURNOS DE T2 HORÂS, PRESTAOOS

INTEGRALIV]ENTE, NA IJNIDADE DE PRONTO ATENDII,IENTO MUNICIPAL DE

Dotaçào OrçamenLárrÀ" 1300210t0 00120703390j90000

preço máximo/Referência de preço - 355.200,00
R$_

oôtâ Publicaçào Termo rahficação 1971272919

Data de Lançãínento do Edital

Data da Abertúíà das Propostas

Há itens exclusivos paíê EPP/PIE?

Há cota de pêrtrcrpação para EPP/|'1E? _

'frata.sê de obrô (om exigência de subcoítratação de EPPll4E?

Há prioridade pôra ôquisições de microempresas íegionais ou locais? '
Data Cancelamento

aPf: 3318368903 .&!!rIl

i.!

Percentual de particapação: O,O0

htpsJ/servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111

l__-l

@
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CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

CHAMAMENTO PÚBLICO N9 OO2l2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9.

T,3,IZOL9 DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS/FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO ESTE E A EMPRESA NILTON

RODRIGO SILVESTRE.

Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público ns. @2l2OL9 parc

CREDENCIAMENTO DE SERVTçOS DE MEDICINA - CLÍNICA GERAL, no âmbito do Município de

Santa Maria do Oeste, para atender a necessidade temporária e de excepcional interesse

público, dispensado o concurso pÚblico, consoante o disposto no art. 37, inciso lx, da

constituição Federal, para contratação, por tempo determinado e em conformidade com o

disposto na Lei ns.8.666/93, suas alterações, demais disposições legais e regulamentares

aplicáveis à espécie, o contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e

contratado pelas seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presentê contrato tem por objetivo o credenciamento da pessoa Nilton Rodrigo Silvestre do

contratado para prestação de serviços de médicos, nos prazos, valores e condições estipuladas

neste instrumento e das demais disposições constantes do Edital de chamamento Público ne

oo:.lzoLg, que faz parte integrante e indissociável do presente termo contratual,

ind e pe n d e ntem e nte de transcrição.

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRAÍUAL

O valor será de acordo com os serviços: sendo 120 plantões noturno no valor de RS 1.100,00

(um Mil e cem Reais) por plantão, totalizando R5 132.000,00 (cento e Trinta e Dois Mil Reais)

e serviços médicos 40 horas semanais no valor mensal de Rs 18.600,00 (Dezoito Mil e

n ÂL N .(Y\.\ o^" R ) t

Por este instrumento administrativo de prestação de serviços profissionais que entre si

celebram, de um lado o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA DO EOSTE - PR, inscrito no CNPJ n.e

95.684.544/0001-26, com endereço à Rua José de França Pereira, 10, Cep:85.230-000, Santa

Maria do Oeste, PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal em Exercício, o 5r. JOSÉ

REINOLDO OLlvElRA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF sob n". 508.688.109-91 e RG sob

ne 4.153.797-3, residente e domiciliado, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE

e, de outro lado, a empresa NILTON RODRIGO SILVESTRE inscrita no CNPJ n.e

31.304.713.0001-72, situada a Rua Seis, 1070, Centro, Município de Mariópolis - PR, Cep.

85.525-OOO, neste ato representada pelo Sr. Nilton Rodrigo Silvestre, brasileiro, solteiro,

portãdor do CPF/MF n.e 060.843.219-92, e cédula de identidade n.s 8.175.655-4, residente e

domiciliado à Rua Seis, 1.070, Município de Mariópolis - PR, doravante denominado

CONTRATADA, têm justo e contratada o prestação de serviços, nos termos da Lei ne. 8.666/93

e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as partes declaram conhecer e

mutuamente se outorgam, a saber:

--l
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Seiscentos Reais), totalizando RS 223.200,00 (Duzentos e Vinte e Três Mil e Duzentos Reais),

totalizando o valor contratual em RS 355.200,00 (Trezentos e Cinquenta e cinco Mil e
Duzentos Reais), para os Serviços de Profissional em Medicina, para atuação na Secretaria

Municipal de 5aúde no Pronto Atendimento e ESF.

Parágrafo Primeiro: O valor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste pelo

período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com base nos índices

oficiais, utilizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da Administração Pública,

mediante assinatura de Termo Aditivo.

Parágrafo segundo: O valor do caput prevê a prestação na totalidade da carga horária,

plantões ou serviços, sendo que o pagamento do valor mensal será sempre propoÍcional à

aferição do quantitativo do efetivo cumprimento, transcritos na correspondente nota fiscal e

formalmente aceita pelo Gestor do Contrato, podendo ser deduzidos os valores

correspondentes às ausências e/ou não prestação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: O pagamento será realizado através de banco oficial, após relatório

emitido pela Secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão online, ou depósito,

com crédito dlreto em conta poupança de titularidade da Pessoa de Nilton RodriSo Silvestre

ora credenciada.

cúUSULA TERCEIRA _ DO PRAZO

o prazo de contratação previsto é de 12 (Doze) meses, contados da data de assinatura deste

instrumento, podendo, entretanto, ser abreviada a sua duração ou prorrogado por prazo

superior, limitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em atendimento ao interesse

público do Município de Santa Maria do oeste.

cúusuLA QUARTA: DA FtscALtzAçÃo, lNsrRUçÕES E APERFEIçoAMENTo Dos sERvlços

Caberá ao Município de Santa Maria do Oeste a coordenação, controle e fiscalização da

prestação dos serviços, conforme cada área.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo Contratante sobre os serviços ora contratados

não eximirá o Contratado da sua plena responsabilidade perante o Contratante, ou para com

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato.

parágrafo Segundo: Em qualquer hipótese é assegurado a contratada amplo direito de defesa.

cúusurA eutNTA - DAs oBRIGAçÔes oe corutRlteon
Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a Contratada se obriga a manter durante a

vigêncla deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento Público ns

oo2l2org, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo

Município de Santa Maria do Oeste, vlsando o atendimento satisfatório do objeto'

parágrafo único: A Contratada se obriga, per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is) indicado(s)

no processo de credenciamento:

| - Executar com zelo e dedicação as atribuições inerentes ao ob.ieto do contrato, por sua

conta e risco, sob sua total responsabilidade, disponibilizando o(s) profissional(is) indicado(s)

trtlt"" t f

1C,MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÀ



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO OO PARANA

c N P J: 95.684.544/000'l-26

:LS, I "ll

RUA Josi DE rRÂr{ça PERETRA, N'10. cEP:85.23n.{»o. ro{E,rNc{42) 16.g-1359 S@tl4}rodad09§P

no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindo integralmente a carga

horária destinada pelo Contratante, respeitado o limite máximo estipulado neste instrumento;

ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;

lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao público em geral, prestando

atendimento adequado, imediato e eficaz, fornecendo as informações requeridas, ressalvadas

as protegidas pelo sigilo profissional;

lV - Levar ao conhecimento do Contratante as irregularidades de que tiver ciência em razão da

execução deste;

V - zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público, colocado à sua

disposição para execução do objeto deste;

Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

Vll - Tratar com humanidade e respeito toda e qualquer pessoa com quem mantiver contato

em decorrência da execução deste;

Vlll - Submeter-se aos regulamentos da Contratante no que concerne ao regime disciplinar,

organização de horários de atendimento e controle de registro de frequência;

lX - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício

profissional objeto deste instrumento quando solicitado pelo Contratante;

X - Realizar perícias em sua área profissional em servidores públicos vinculados ao

Contratante, quando para tal finalidade encaminhados, elaborando relatórios e laudos

circunstanciados e prestando informações complementares eventualmente solicitados por

departamento competente do Contratante;

Xl - Não delegar a terceiros as atribuições que seiam de sua competência e responsabilidade

em decorrência da execução deste;

Xll- Não retirar, sem prévla autorização, por escrito, do Contratante, qualquer documento ou

objeto, que não seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto deste;

xlll - Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;

XIV - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do local onde

executa o ob.ieto deste;

xV - Não valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em

detrimento da dignidade da Administração Pública;

XVI - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços objeto deste

termo, colocados à sua disposição, em serviços ou atividades particulares;

XVll - Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo;

XVlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem como

empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da execução do presente

termo;

XIX - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a falta ao dever de diligência e de

qualidade máxima de atendimento na execução do presente contrato;

XX - Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços ora contratados, tanto em relação ao

respectivo conselho de classe, quanto a terceiros.

Q'tu.Àh..

I

cúUSULA SEXTA - OA RESPONSABILIDADE CIVIT DA CONTRATADA:
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PatágraÍo Primeiro: A Contratada é responsável pela indenização de danos causados no

exercÍcio de sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim como a terceiros,

decorrentes do ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados,

ficando assegurado ao Contratante o direito de regresso.

cúusutÁ orrAvA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos

As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos recursos

financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária:

cúUsULA NONA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIçOS

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nq 8 666/93.

Parágrafo Único: É vedada a cobrança de sobretaxas pela contratada, sendo motivo de

descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MUTTAS

o contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lv, do artigo 58 e artigo 87,

inciso ll, da Lei 8.665/93, aplicará multa:

l- Quando a contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em

conformidade com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte por

\\tun^ t

DOTAÇÔES
Exercicio da
despesa

lConta da

1d""p"",
Funcional programática Fonte de

recurso
Natureza da
despesa

da fonte

2019 lsoao 10 301 100 r .2075 000 3.390.39.00.00 Do Exercicio

2019 lsoso 1 0.301 .1001 .2075

2019 lzs r o 10.301 . í 001 .2070

)
7

FLs.N"JL

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRTGAçÕE5 Do CoNTRATANTE

São obrigações do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:

l- efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipulados por este termo e

pelo Edital regente.

ll- esclarecer a Contratada acerca de todã e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação a

execução do objeto deste contrato.

lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pela Contratada, podendo rejeitá-los quando

estiverem fora das especificações, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao Contratante.

lV - Notificar, por escrito, a Contratada, quando da aplicação de multas previstas em Contrato,

bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos de reieição, defeitos ou vícios

relacionados ao objeto contratado.

cúUsUTA DÉCIMA - DAS PENATIDADES

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em

desacordo com o pactuado acarretará, à contratada, as penalidades previstas no Artigo 87 da

Lei 8666/93 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da

incidência de multa.

lgos 13 3 90.39 oo.oo lDo Exêrcício

laga ls s go sg.oo.oo lDo Exercicio
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cento) sobre o valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste

termo, sem prejuÍzo das demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e

contratos administrativos.

ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei ne

8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados junto a

Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

cúUsUIA DÉGIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato a ocorrência da posse de

aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o não

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos na legislação

referente a Licitações e Contratos Administrativos.

Parágrafo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial por parte do Contratante, a retenção dos créditos decorrentes deste

contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste a.iuste,

até a completa indenização dos danos.

Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo

Contratante e, comprovadamente realizadas pelo Contratado, previstas no presente contrato.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAS ALTERAçÔES

Quaisquer alterações que se fizerem necessárias ao presente contrato será objeto de Termo

Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.

Parágrafo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestação de Serviços decorrentes do

termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço às condições de

execução previstas pelo Contratante.

CúUSULA DÉCIMA qUARTA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o Sr(a). CIOVIS NOVAKOSKI, portador(a) do R.G.n.e

6.530.930-0, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.e 939.002.529-04, funcionário(a) desta

municipalidade, ocupante do cargo de SECRETÁR;9 MUNIçÍPAL DE 5AÚDE, a quem caberá a

fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei

Federal n.a 8.666/93.

cúusuLA DÉcrMA QUTNTA - DAs DlsPoslçÔEs FlNAls

parágrafo Primeiro: Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será

diretamente vinculado e subordinado à contratada, não tendo com a contratante nenhuma

relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.

parágrafo segundo: A contratada não terá direito a qualquer indenização se ocorrer,

provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,

assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração

de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos

serviços efetivamente prestados.

lcul^ t ;



nsN'&MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESIE - ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.5,!U0001-26

(*-r
RUÂ JOSÉ Df fnançÀ P€REnÀ r.',ro - cEÊ 85230{rOO - foütÍâx| (42) 3ô4{-1359 §úíCYofudoOeste

Parágrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores,

Parágrafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este Contrato âs disposições da Leí

Federal ne 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis

decorÍentes da natureza dos serviços prestados, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os

princípios gerais de Direito.

PaÍágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas,

tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, e especialmente por

qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes

de acidente de trabalho.

Parágrafo Sexto: No caso de ocorrer(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s) física(s) e/ou
jurídica(s) no(s) objeto(s) do chamamento Público que originou o presente termo contratual,

sempre no interesse da Administração, poderá ocorrer revisão e redistribuição dos serviços e

alteração de valores, aos quais deverão submeter-se o contratado.

cúUsUtA DÉCIMA sExTA - Do FORO

Fica eleito o foro da comarca de Pitanga/PR como competente para solucionar eventuais

pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais

privllegiado que se.ja ou venha a ser.

lntegram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, as normas contldas na Lei np 8.666/93 e alterações subsequentes,

ki ne 72.a42/2013, Lei ne 8.080/90, Portaria np f .286193 de Ministério da Saúde e legislação

pertinente, as condições expressas no Chamamento Público ne OOZlzOfg, juntamente com

seus anexos.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor

e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas.

Santa Maria do Oeste- Pr, 20 de Dezembro de 2019.

Contratado:

r mü1,. U i
{

JOSE REI NILTON RODRIGO SILVESTRE

Fernand es

RG: 7.605.179-8

CPF: 033.183.689-03

VEIRA

Pref un

na

R 458-6
Pau

CP F: 058.813 9-3 3

Contratante:

-t

Neves
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L].3I2O79

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoâ Jurídica de direito

publico interno, inscrito no cNPl do MF sob ns 95.684.54 4/0007-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

contratada: NILTON RODRIGO SILVESTRE - CNPJ: 31.304.7 LlloooL-7z, situada na Rua Seis,

1070, Centro, Mariópolis - Pr.

OBIETO: "CONTRATAçÃO DE SERVIçOS DE PROFISSIONAL EM MEDICINA _ CLINICA GERAL,

PARA ATENDIMENTO EM ESF, COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS SEMANAIS E MAIS

PLANTÕES NOTURNOS DE 12 HORAS, PRESTADOS INTEGRALMENTE, NA UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

OEsTE".

- Sendo 120 plantões noturno no valor de RS 1.100,00 (Um Mil e Cem Reais) por

plantão, totalizando Rs 132.000,00 (cento e Trinta e Dois Mil Reais) e serviços médicos

40 horas semanais no valor mensal de Rs 1s.60o,oo (Dezoito Mil e seiscentos Reais),

totalizando Rs 223.200,00 (Duzentos e vinte e Três Mil e Duzentos Reais), totalizando

o valor contratual em RS 355.200,00 (Trezentos e Cinquenta e Cinco Mil e Duzentos

Rea is).

Data de assinatura:20 de Dezembro de 2019.

Vigência: 79/12l2O2O.
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